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MOÇÃO N.º 01/2009 
 
 

Exm.º Sr.  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
NESTA 
 
Os Vereadores infra-assinados, com assento nesta Egrégia Casa de Leis, amparados 
pelos Artigos 166 e 167 do Regimento Interno, requerem a Vossa Excelência, que 
seja submetida à apreciação do Plenário a seguinte: 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

A Câmara Municipal de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, por iniciativa do 
autor da presente Proposição, Vereador Adair Grigoleto, com o apoio dos demais 
Edis que compõem esta Casa de Leis, vem externar APLAUSOS aos Servidores da 
Câmara Municipal de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, pelo trabalho e 
dedicação ao Poder Legislativo Valeriense.  
 
Instalada em 01 de janeiro de 1997, a Câmara Municipal de Vila Valério contava, no 
primeiro ano, com apenas 03 (três) Servidores comissionados e 01 (uma) Servidora 
cedida pela Prefeitura Municipal de Vila Valério. 
 
Hoje, integram o quadro de pessoal do Poder Legislativo Valeriense 07 (sete) 
Servidores, que com prestimosidade atendem os 09 (nove) Edis Valerienses e o 
povo em geral. 
 
No decorrer desses 12 anos de existência da Câmara Municipal de Vila Valério, 
problemas e adversidades certamente permearam esta Casa, mas nada que 
abalasse os pilares da instituição, que se vê fortalecida e solidificada graças à união 
e dedicação daqueles que ajudaram e ajudam a construir essa história. 
 
No dia 28 de outubro se comemora o Dia do Servidor Público. Assim sendo, nada 
mais justo do que homenagear todos os Servidores desta Casa com uma MOÇÃO 
DE APLAUSOS pelos trabalhos desenvolvidos em prol da Câmara Municipal de Vila 
Valério, os quais certamente também contribuem para o desenvolvimento de todo o 
Município.   
 
Que este dia seja motivo de júbilo e confraternização. Sejamos partícipes do 
processo de crescimento não somente do Município, mas de toda a Nação, a fim de 
que possamos ver mais reconhecida essa relevante missão que é o serviço público. 
 
Assim, expressamos todo o nosso reconhecimento aos servidores da Câmara 
Municipal, pela responsabilidade e seriedade com que conduzem suas respectivas 
funções. Recebam as nossas congratulações como estímulo para continuar a 
caminhada ávidos por fazer sempre o melhor em prol do Poder Legislativo e da 
sociedade Valeriense. 
 
Diante do exposto, após a decisão soberana deste Poder, seja a presente MOÇÃO 
DE APLAUSOS encaminhada aos Servidores da Câmara Municipal de Vila Valério.  
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Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2009. 
 
 

 
 

ADAIR GRIGOLETO 
Vereador-Autor 

 
 
 

ALBERTO CARLOS DUBBERSTEIN 
Vereador 

 
 
 

CASSIMIRO JOSÉ BRUMATTI 
Vereador 
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Vereador 

 
 
 

LOSIVAN LUIZ SANTANA 
Vereador 

 
 
 

LUIZ MENEGUELE 
Vereador 
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Vereador 

 
 
 

NIVALDO FARIAS 
Vereador 

 
 
 

VANDERLEI DOS SANTOS 
Vereador 

 
 

 


